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LEI Nº.273/2005 
DATA: 09/12/2005 

Revoga o inciso III do artigo 214 da 
Lei n° 049/1.997, de 11 de dezembro 
de 1.997, que Institui o Código 
Tributário do Município de Campos de 
Júlio-MT”. 

A Câmara Municipal de Campos de 
Júlio, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu JOSÉ ODIL DA 
SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
 

LEI 
 

Art. 1o Revoga-se o inciso III do artigo 214 da Lei 049/97, de 11 

de dezembro de 1.997. 

Art. 2.º-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,com 

efeitos a partir de 01/01/2006. 

Art. 3°-Revogam-se as disposições ao contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de 

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos nove dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e cinco. 

 
 

 
JOSÉ ODIL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


